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RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal nº 022/2023-GP decreta ponto facultativo no âmbito do Poder Executivo Municipal de Baraúna/PB
no dia 23 de junho de 2023 (sexta-feira), em virtude das festividades que antecedem as comemorações alusivas a São
João, excetuando-se da medida a Unidade Mista de Saúde e o Conselho Tutelar, que funcionarão em regime de plantão
para garantir a continuidade dos serviços, com entrada em vigor na data de sua publicação.
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